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Projeto de Lei Nº.       /2019
Declara como Utilidade Pública Municipal o “Niterói Convention & Visitors Bureau”, para o qual concede o respectivo título.
Art. 1º. Fica declarada a Utilidade Pública Municipal do Niterói Convention & Visitors Bureau, fundado há 02 anos, para o qual concede o respectivo título em conformidade com a Lei nº 2.729, de 30 de junho de 2010.

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrario.
Sala das Sessões, 26 de agosto de 2020.

Bruno Lessa

Vereador – Líder DEM
Justificativa

O Niterói Convention & Visitors Bureau realizou ao longo dos últimos anos diversas ações estratégicas voltadas ao desenvolvimento do turismo em Niterói.

O turismo é um importante transformador de economias e sociedades, promove inclusão social, gera empregos e renda. Niterói tem um grande potencial turístico, porém, é pouco aproveitado, motivo pelo qual é necessário criar oportunidades de negócios para atrair mais turistas, essas oportunidades, sejam projetos ou eventos, são mais facilmente encontradas com o trabalho do Niterói Convention & Visitors Bureau que identifica e incentiva as vocações locais e as oportunidades que melhor se enquadram em nosso município.

Destaca-se que o Niterói Convention & Visitors Bureau é federado a Federação de Convention & Visitors Bureaux do Estado do Rio de Janeiro e conta com o apoio da Associação Brasileira de Agências de Viagens do Rio de Janeiro, da Comissão de Turismo da OAB/RJ.

Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do presente Projeto de Lei.
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